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Mensagem do Licitante: 

“... 

1) O subitem 3.6.1. do Edital informa o seguinte: 

3.6.1. No que se refere aos aspectos administrativos relacionados na tabela do subitem 3.6:  

3.6.1.1. A auditoria nos projetos será realizada por meio de amostragem, que deve englobar o projeto 

de maior valor e de um conjunto dos demais escolhidos por meio de ferramenta de seleção 

estatística;  

3.6.1.2. Nos casos em que houver um número menor ou igual a dez projetos em execução, todos 

devem ser auditados.  

Entretanto, o subitem 3.6 contém aspectos contábeis, aspectos de conformidade e aspectos de 

resultado. Considerando que esses aspectos também contemplam análise documental, estamos 

entendendo que essas análises também serão realizadas por meio de amostragem. Está correto nosso 

entendimento?  

A resposta recebida da FINEP em 23 de março de 2022 com relação a esse item foi a seguinte: 

“Não, somente a auditoria nos projetos firmados entre as beneficiárias dos recursos do Rota 2030 e a 

Finep que será realizada por meio de amostragem.  

Os aspectos contábeis, de conformidade e de resultados previstos no “Edital de contratação do 

serviço de auditoria independente para o programa prioritário Finep 2030” serão utilizados para 

realização de auditoria nos assuntos relacionados a gestão dos recursos do Rota 2030 por parte da 

Finep (coordenadora do programa prioritário Finep 2030)”.  

Dessa forma, estamos entendendo que devemos examinar 100% da documentação apresentada com 

relação aos aspectos contábeis, de conformidade e de resultados. 

Entretanto, considerando a resposta dada pela FINEP ao item 2 do nosso questionamento, estamos 

entendendo que que o volume máximo de documentos a ser analisado é em média 65 documentos. 

Está correto nosso entendimento? 

....” 

 

Resposta: 

Esclarecemos que o volume médio informado de 65 documentos (note que são documentos e não número 

de páginas) se referem somente aos aspectos administrativos do escopo do trabalho, que será realizada 



 
 
por meio de amostragem. 

Quanto aos aspectos contábeis, de conformidade e de resultados previstos no escopo do trabalho deverá 

ser examinada 100% da documentação. 
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